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TERMO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025 
CONTRATO Nº 009/2025 
 
A PREFEITURA DE ANGICAL/BA, pessoa jurídica de direito público, inscrito nº CNPJ 
sob nº 13.654.421/0001-88, com sede na Praça da Bandeira, Angical/BA, CEP 47.960-000, 
representada pela Prefeita a Sra. Mônica Maria Rodrigues das Chagas Dias, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.507.345.87, doravante denominado CONTRATANTE, e 
LAURENCO SANTOS JUNIOR, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
10.684.244/0001-94, com sede a Rua Juscelino Kubistchek, s/nº bairro Sandra Regina, 
Barreiras/BA, neste ato representada pelo Sr. Laurenço Santos Junior, inscrito no CPF sob 
o nº XXX.443.535-00,  doravante denominado CONTRATADA, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em contabilidade pública, com o 
objetivo de atender às necessidades da Prefeitura de Angical, garantindo a conformidade 
com as normas contábeis e fiscais, a eficiência na gestão financeira e a transparência nos 
processos contábeis da instituição. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) A Proposta do contratado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 442.000,00 (quatrocentos e quarenta e dois 
mil reais), descrito abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
 Prestação de Serviços de Assessoria 
Contábil na Execução Orçamentária, 
acompanhamento dos lançamentos 
contábeis, fechamento da prestação de 

PARCELA 13 R$ 34.000,00 R$ 442.000,00 
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contas mensais e anuais, entrega dos 
relatórios e balancetes, 
acompanhamento das notificações junto 
a inspetoria do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia, 
inserção dos Relatórios Bimestrais e 
Quadrimestrais, Balanço Anual no 
SICONFI, Elaboração e Publicação dos 
Relatórios da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, elaboração e inserção dos dados 
do SIOPE E SIOPS. A contabilidade 
será para: PREFEITURA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR GLOBAL R$ 442.000,00 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
2.3. A CONTRATADA fica obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) 
dias, contados da data de assinatura deste contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. As despesas correrão à conta da dotação abaixo: 
 

 Unidade: 0202000 – Secretaria de Administração 
 Atividade: 2.006 – Gestão das Ações da Secretaria de Administração 
 Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 – Serviço de Consultoria 
 Fonte: 1500 

 
 Unidade: 0209001 - Fundo Municipal de Saúde 
 Atividade: 2034 - Gestão das Ações dos Serviços de Saúde - Rec. Próprios (15%) 
 Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 – Serviço de Consultoria 
 Fonte: 1.500.1002 
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 Unidade: 0207002 - Fundo Municipal de Educação 
 Atividade: 2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - MDE 25% 
 Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 – Serviço de Consultoria 
 Fonte: 1.500.1001 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato terá vigência de 12 de fevereiro de 2025 a 12 de fevereiro de 2026. 
4.2.  O prazo de vigência poderá ser prorrogável por até 10 (dez) anos. 
4.3.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
4.4. A prorrogação será realizada por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento. 
4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito em até o 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal. 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3. Dados para pagamento: Banco Brasil, Agência 1129-0, Conta Corrente 12435-4. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a 
aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou, se for extinto, 
outro índice que o substitua, calculado por meio da seguinte fórmula:  
 
R = Po [(I–Io)/Io]  
 Onde:  
 R = valor do reajuste;  
 I = índice IPCA mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;  
 Io = índice do IPCA mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da 
Proposta;  
 Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
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7.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço 
médio de mercado para a presente contratação, o CONTRATANTE aceitará negociar a 
adoção de preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel. 
7.4. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do 
contrato ou por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  
8.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento 
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do 
pedido. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
h) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
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l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas. 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá garantia da presente contratação.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
12.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
 
12.3. Compete ao fiscal do contrato, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
especialmente:  
a) Acompanhar o cronograma de execução do contrato, monitorando os prazos e condições 
de entrega.  
b) Acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação.  
c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
apontando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
d) Aprovar a entregas do objeto em consonância com o previsto no contrato, nos termos do 
inciso VI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
e) Apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação, com 
base no contrato e nos comprovantes de entrega dos itens.  
f) Comunicar formalmente a contratada em caso de descumprimento de cláusulas 
contratuais, para que esta tome as providências cabíveis à regularização de faltas ou 
defeitos.  
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g) Examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e formalizar o 
atesto no recebimento dos itens.  
h) Fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso, adotando controles 
adequados e suficientes para registro destas reuniões.  
i) Informar ao Gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
J) Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para 
emissão de decisões pela Administração.  
k) Receber provisoriamente as aquisições, sob sua responsabilidade, observando-se o 
disposto no capítulo IV do Decreto 45/2024.  
l) Solicitar a substituição, a expensas do contratado, no total ou em parte, de objeto do 
contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.  
M) Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 
atribuída e em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
 
12.4. Ficam designados os servidores públicos, mencionados abaixo, como fiscais 
administrativo e setorial do Contrato: 
 

a) Marília Helena Carvalho de Andrade Silva, Matrícula nº 5519, designada conforme 
a portaria nº 1.794/2025 para fiscal administrativa. 
b) Gilberto Francisco de Assunção, Matrícula nº 5599, designada conforme a portaria nº 
1.794/2025 para fiscal setorial. 
c) Ianna Pereira Silva dos Santos, Matrícula nº 5583, designada conforme a portaria nº 
1.794/2025 para fiscal setorial. 
d) Márcia Cristina Pina da Cruz, Matrícula nº 2222, designada conforme a portaria nº 
1.794/2025 para fiscal setorial. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, o CONTRATADO que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

Edição 977 | Ano 2025
14 de fevereiro de 2025

Página 9

Certificação Digital: DGWLIRHG-OFOULP9K-8TRWJQWP-RCDNSS4H
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

Página 8 de 10 
 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 – Centro – Angical- Bahia – CEP: 47.960-255 
Fone: 0800 727 7562 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
d) Multa: 
d.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.9. Na aplicação das sanções serão: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro do Município de Barreiras/BA, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões 
que possam advir do presente Contrato. 
 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual 
teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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